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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
- ESTADO DO PARANÁ -

LEI N° 2 5 8 /2 0 0 7

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA PARA O 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2 .0 0 8  E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA DO MUNICÍPIO DE ICARAlMA, 
ESTADO DO PARANÁ, APROVA, E EU PREFEITA 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

L E I

Artigo I o - E sta  Lei estim a a  receita e fixa a  despesa do Município de 
Icaraím a para  o exercício financeiro de 2008, nos term os do art. 165°, parágrafo 5o 
da Constituição Federal, Lei 4320 /64 , Lei de Responsabilidade Fiscal e Lei de 
Diretrizes O rçam entárias para  o exercício de 2008, com preendendo o orçamento 
fiscal e da seguridade social.

Artigo 2 o - O O rçam ento Geral do Município de Icaraím a, Estado do Paraná, 
para o exercício financeiro de 2.008, discrim inados pelos anexos integrantes desta 
Lei, estim a a  RECEITA em R$- 11.554.593,20 (onze milhões, quinhentos e 
cinqüenta e quatro  mil, quinhentos e noventa e três reais e vinte centavos ) e fixa a 
despesa em igual valor.

§ 2 o-  A receita do Município será  realizada m ediante a  arrecadação de 
tributos, rendas e outras Receitas Correntes e de Capital, n a  form a da legislação em 
vigor e especificadas no Anexo 2 -  Resumo Geral da Receita.

RECEITA DO MUNICÍPIO R$- R$-
I-RECEITA DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 10 .461 .593 ,20

RECEITAS CORRENTES 1 0 .9 97 .000 ,00
Receita T ributária 649.000,00
Receita de Contribuições 293.000,00
Receita Patrim onial 69.000,00
Receita Agropecuária 5.000,00
Receita de Serviços 5.000,00
Transferências Correntes 9.199.000,00
O utras Receitas Correntes 777.000,00
RECEITA DE CAPITAL 6 0 0 .0 0 0 ,0 0
Operações de Crédito 600.000,00

(-)Deduções da Rec. para  Form ação do F undeb 1 .135 .406 ,80
II-RECEITA DA ADM. INDIRETA 1.093 ,000 ,00

FUNDO DE PREV. MUNICIPAL -  FAPI 1 .093 .000 ,00
RECEITAS CORRENTES 1.093 .000 ,00

R ece ita  de C on tribu ições 470.000,00
R ece ita  P a trim o n ia l 623.000,00

TOTAL 11.554 .593 ,20
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Artigo 3 o - A despesa será realizada segundo a  discrim inação dos quadros 
dem onstrativos de órgãos, funções, natu reza da  despesa, cujo desdobram ento 
apresentam -se com os seguintes valores:

POR ÓRGÃOS:_________________________________________________________R$-
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 10 .461 .593 ,20

Poder Legislativo 428.000,00
Governo M unicipal 440.000,00
D epartam ento de Adm inistração 877.100,00
D epartam ento de Finanças 805.500,00
Depto. De Obras, Viação e Serv. Urbanos 2.276.000,00
Depto. De Saúde 1.807.400,00
D epartam ento de Educação e C ultura 2.548.093,20
Depto. De A gricultura e do Abastecimento 317.000,00
D epartam ento de Esportes 85.500,00
Departam ento do Meio Ambiente 61.000,00
Depto. De Industria  Comercio e Serviços 18.000,00
D epartam ento de Bem E star Social 798.000,00

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 1.093 .000 ,00
Fundo de Previdência M unicipal -  FAPI 1.093.000,00

TOTAL 11 .554 .593 ,20

POR FUNÇÕES DE GOVERNO R$-
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 10.461 .593 ,20

01 -  Legislativa 428.000,00
04 -  Adm inistração 1.732.600,00
08 -  A ssistência Social 798.000,00
10 -  Saúde 1.807.400,00
12 -  Educação 2.527.593,20
13 -  C ultura 20.500,00
15 -  Urbanism o 1.429.000,00
16 -  Habitação 40.000,00
18 -  Gestão Ambiental 61.000,00
20 -  A gricultura 317.000,00
22 -  Indústria 18.000,00
26 -  Transporte 778.000,00
27 -  Desporto e Lazer 85.500,00
28 -  Encargos Especiais 400.000,00
99 -  Reserva de Contingência 19.000,00

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 1.093 .000 ,00
09 -  Previdência 1.078.000,00
99 -  Reserva de Contingência (Reserva Técnica) 15.000,00

TOTAL 1 1 .554 .593 ,20
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POR NATUREZA DA DESPESA R$-
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 1 0 .461 .593 ,20

DESPESAS CORRENTES 9 .0 6 3 .6 9 3 ,2 0
Pessoal e Encargos Sociais 4.978.300,00
Ju ro s  e Encargos da  Dívida 61.000,00
O utras D espesas Correntes 4.024.393,20

DESPESAS DE CAPITAL 1.378 .900 ,00
Investim entos 938.900,00
Amortização d a  Dívida 440.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 19 .000 ,00
Reserva de Contingência 19.000,00

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 1.093 .000 ,00
DESPESAS CORRENTES 1.075 .000 ,00

Pessoal e Encargos Sociais 4.000,00
O utras D espesas Correntes 1.071.000,00

DESPESAS DE CAPITAL 3 .000 ,00
Investim entos 3.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 15 .000 ,00
TOTAL __________________  1 1 .5 54 .593 ,20

Artigo 4 o - Fica o Poder Executivo autorizado a:

I -  A abrir no curso da execução orçam entária de 2.008, créditos adicionais 
até o limite de 20% (vinte por cento) da despesa total fixada por e s ta  Lei;

II -  A utilizar os recursos vinculados à  conta de reserva de contingência, nas 
situações previstas no artigo 5o, Inciso III da  LRF, e artigo 8o. da Portaria 
Interm inisterial 163 de 04 de maio de 2001;

III -  Realizar ab ertu ra  de créditos suplem entares, por conta do superávit 
financeiro apurado em balanço patrim onial do exercício anterior, na  forma do artigo 
43, inciso I da  Lei 4320 /64 ;

IV -  Realizar ab ertu ra  de créditos suplem entares provenientes de excesso de 
arrecadação, quando o saldo positivo das diferenças, acum uladas m ês a  mês, entre 
a  arrecadação prevista e a  realizada for efetivamente comprovada, considerando-se 
ainda, a  tendência do exercício, n a  forma do artigo 43 da  Lei 4320 /64 ;

V -  A transpor, rem anejar ou transferir, total ou parcialm ente recursos de 
um a categoria de program ação p ara  ou tra  ou de um  órgão p a ra  outro, nos term os o 
inciso VI, artigo 167 da CF.

Parágrafo Único: Entende-se como categoria de program ação, de que tra ta  o 
inciso V deste artigo, aquelas despesas que fazem parte da m esm a classificação
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funcional program ãtica e que pertençam  ao m esm o órgão e unidade, projeto ou 
atividade orçam entária.

Artigo 5 o - A Câm ara Municipal encam inhará ao órgão responsável pela 
consolidação geral da contas públicas do município, até quinze dias após o 
encerramento de cada m ês, as movimentações orçam entárias, financeiras e 
patrimoniais, p a ra  fins de consolidação das contas pública do ente m unicipal.

Artigo 6o. O Poder Executivo Municipal concederá subvenções sociais à  
entidades educacionais, de saúde e de assistência social, nos term os da  Lei de 
Diretrizes O rçam entárias.

Artigo 7 o - Revogam-se as disposições em contrárias e e s ta  Lei en trará  em 
vigor a  partir do dia I o (primeiro) de janeiro de 2.008.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 11 (ONZE) DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2.007.

P refeita  M unicipal
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